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Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 039/2019. 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1º do Decreto nº 0130/2017, regulamenta o 

horário da seguinte servidora lotada na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, Cultura e 

Esportes: 

 

ELISANDRA PASSARIN SILVA - Agente Educacional 40 horas 
Segunda, quarta, quinta e sexta-feira 07hs e 20min e das 12hs 55min às 17hs e 10min 
Terça-feira 06hs e 45min às 11hs 
Sabado 07hs à 11hs e 30min e das 13hs às 17hs 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando portarias 
anteriores. 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 19 de março de 2019. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 044/2019. 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1º do Decreto nº 0130/2017, regulamenta o 

horário da seguinte servidora lotada na Secretaria Municipal de Saúde: 

ALANA BABINSKI FELICIO – Dentista 20 horas 
Segunda-feira 07h30min às 12h30min;  
Terça-feira 12h00min às 17h00min; 
Quarta-feira 07h30min às 12h30min; 
Quinta-feira 12h0 
0 min às 17h00min. 
 

FATIMA DRABESKI – Auxiliar de Consultório Dentário 20 horas 
Segunda-feira 07h30min às 12h30min;  
Terça-feira 12h00min às 17h00min; 
Quarta-feira 07h30min às 12h30min; 
Quinta-feira 12h00 min às 17h00min. 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando portarias 
anteriores. 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 19 de março de 2019. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº . 2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone: (42) 36371148  

 

DECRETO N.º 43, DE 19 DE MARÇO DE 2019. 

     

                                                             Concede Avanço Vertical. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEFINIDA PELO ARTIGO 69, 

IX DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, E O DISPOSTO 

NO ARTIGO 31 DA LEI Nº. 956/2013, 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Conceder Avanço a servidora ocupante do cargo de provimento 

efetivo do Quadro do Magistério, conforme abaixo: 

 
NOME CARGO DE PARA 

NÍVEL CLASSE NÍVEL CLASSE 

DENIDIANI POLIDORO PROFESSOR B 1 C 1 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 01 de março de 2019. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que real izará às 09:00 horas do dia 03 de Abri l  de 2019 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  nº 09/2019-PMNL, 
cujo objeto é a contratação de empresa com disponibi l idade de profissional 
instrutor (maestro),  para ministrar aulas de música aos alunos integrantes da 
banda munic ipal.  O edita l  e seus anexos poderão ser retirados na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  no endereço supracitado, junto  ao Departamento de 
Licitações ou através do e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras .pr .gov.br e 
www.novalaranjeiras .pr.gov.br.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  20 de Março de 2019. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial nº 06/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte de universitários, para o ano letivo 2019, e 
ADJUDICO o objeto l icitado em favor da empresa adjudicada:  
ALONSO J.  MATESCO & CIA LTDA - ME,  com o valor total de R$ 
212.940,00 (Duzentos e Doze Mil,  Novecentos e Quarenta Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 20 de Março de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

Regime Próprio de Previdência Social de Foz do Jordão 
Página: 1 

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2018 
Balanço Anual 

 
 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 
17.045.402,88     ATIVO CIRCULANTE 14.256.477,77  

1.951.983,53       CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 101.077,82  
1.951.983,53         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 101.077,82  

15.093.419,35       INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 14.155.399,95  
15.093.419,35         TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 14.155.399,95  

0,00         (-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS 0,00  
50.669,10     ATIVO NÃO-CIRCULANTE 42.639,10  
50.669,10       IMOBILIZADO 42.639,10  
50.669,10         BENS MÓVEIS 42.639,10  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 17.096.071,98 14.299.116,87 TOTAL 

 

 PASSIVO 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

0,00     PASSIVO CIRCULANTE 15.261,32  
0,00       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 8.096,58  
0,00         PESSOAL A PAGAR 0,00  
0,00         BENEFÍCIOSPREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00  
0,00         BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 8.096,58  
0,00       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 3.800,00  
0,00         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 3.800,00  
0,00       DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 3.364,74  
0,00         VALORES RESTITUÍVEIS 3.364,74  
0,00         OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00  

25.964.668,19     PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 20.930.211,91  
25.964.668,19       PROVISÕES A LONGO PRAZO 20.930.211,91  
25.964.668,19         PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO 20.930.211,91  
25.964.668,19 20.945.473,23 TOTAL DO PASSIVO 

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior  

(8.868.596,21)       RESULTADOS ACUMULADOS (6.646.356,36) 

(2.234.136,43)         RESULTADO DO EXERCÍCIO 545.155,00 

(6.634.459,78)         RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (7.191.511,36) 

(8.868.596,21) (6.646.356,36) TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
17.096.071,98 14.299.116,87 TOTAL 

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados 

17.045.402,88 ATIVO FINANCEIRO 14.256.477,77 

50.669,10 ATIVO PERMANENTE 42.639,10 

5.038,42 PASSIVO FINANCEIRO* 15.261,32 

25.964.668,19 PASSIVO PERMANENTE 20.930.211,91 

 SALDO PATRIMONIAL (8.873.634,63) (6.646.356,36) 

 Saldo dos Atos Potenciais Ativos 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

0,00   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00  
0,00   DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00  
0,00   DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00  
0,00   OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00  

 0,00 0,00 TOTAL 

 Saldo dos Atos Potenciais Passivos 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

 

Regime Próprio de Previdência Social de Foz do Jordão 
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2018 
Balanço Anual 

 
 Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 
0,00   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00  
0,00   OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00  
0,00   OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00  
0,00   OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00  

 0,00 0,00 TOTAL 

 FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 

Exercício Atual 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) 58.016,46 7.401,33 1 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 14.183.199,99 17.032.963,13 40 
Retenções em Caráter Consignatário 0,00 0,00 94 

 TOTAL 17.040.364,46 14.241.216,45 

 Notas Explicativas 
ATIVO CIRCULANTE: O BP do Regime de Previdêcia apresenta um acrécismo de R$ 2.778.925,11 no ativo circulante em relação ao ano anterior, em 
decorrência dos pagamentos de parcelamentos em andamento, do aporte e contribuições mensais, bem como dos rendimentos das aplicações 
financeiras. 
 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE: esta conta apresentou um acréscimo de R$ 5.034.456,28 em relação ao ano anterior decorrente da avaliação atuarial de 
2018, relacionada a provisões matemáticas previdenciárias a longo prazo.  
 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO: esta conta ainda apresenta-se deficitária, pois contempla o déficit atuarial da entidade para os próximos anos.  
 

1 - 
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Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO 024/2019 

1º Termo Aditivo ATR n.º 034/2018  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JAIRO ANTÔNIO ZANDONAI - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo reajuste do preço na ATR 

n.º 034/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS DAS 

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E CULTURA, INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO e DE 

MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E URBANISMO, firmado entre as partes acima 

qualificadas, fundado em interesse público devidamente demonstrado na justificativa 

exposta no Parecer Contábil nº 003/2019 e Parecer Jurídico nº 046/2019 OAB-PR 30.804 

anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o preço dos itens da ATR 034/2018, 

relacionados abaixo: 

ITENS   
Lote Ite

m 
Código  Descrição  Und Qtd P. unt % 

Reajuste 
P. 
Recompost
o 

P. Total 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

1 42527 RECAPAGEM PNEU 
1000X20 LISO 16 
LONAS RADIAL   

SERV 66,0
0 

315,00 8,90% 343,03 22.639,9
8 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

3 42529 RECAPAGEM PNEU 
1100X22 RADIAL LISO 
16 LONAS   

SERV 28,0
0 

330,00 8,90% 359,37 10.062,3
6 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

5 42533 RECAPAGEM PNEU 
900X20 BORRACHUDO 
16 LONAS   

SERV 18,0
0 

275,00 8,90% 299,47 5.390,46 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

6 42535 RECAPAGEM PNEU 
275X80 R22,5 RADIAL 
MISTO   

SERV 18,0
0 

299,00 8,90% 325,61 
 

5.860,98 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

7 42536 RECAPAGEM PNEU 
750X16 BORRACHUDO 
10 LONAS   

SERV 26,0
0 

195,00 8,90% 212,35 5.521,10 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

8 42537 RECAPAGEM PNEU 
215X75 R 17,5 
BORRACHUDO   

SERV 18,0
0 

199,00 8,90% 216,71 
 

3.900,78 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

9 42538 RECAPAGEM PNEU 
215/75 X R 17,5 MISTO   

SERV 08,0
0 

210,00 8,90% 228,69 1.829,52 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

11 42540 RECAPAGEM PNEU 
275X80 R.22,5 16 
LONAS LISO   

SERV 21,0
0 

299,00 8,90% 325,61 6.837,81 
 

LOTE: 
001 - 

13 42542 RECAPAGEM PNEU 
295/80 R 22,5 RADIAL   

SERV 25,0
0 

300,00 8,90% 326,70 8.167,75 

Lote 001 
LOTE: 
001 - 
Lote 001 

14 42543 RECAPAGEM PNEU 
31X10,50 R15 
BORRACHUDO   

SERV 4,00 280,00 8,90% 304,92 1.219,68 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

15 42544 RECAPAGEM PNEU 
1000X20 COMUM LISO   

SERV 35,0
0 

289,00 8,90% 314,72 11.015,2
0 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

17 42546 RECAPAGEM PNEU 
7.50X16 12 LONAS 
LISO   

SERV 20,0
0 

197,00 8,90% 214,53 4.290,60 

 86.735,97 
 

Parágrafo Único: A recomposição de preço se faz necessária para manter o equilíbrio 

econômico-financeiro, de acordo com planilha de custos da empresa e em conformidade 

com o parecer contábil. 

Data: 13/03/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 053/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRODUÇÃO DE FORMULÁRIOS DE NOTA DE PRODUTOR RURAL, 5 

VIAS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS, conforme 

especificações constantes abaixo e em conformidade com o Processo de 

Dispensa de Licitação nº 003/2019. 

VALOR: valor global de R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 27 de 

fevereiro de 2019 até 25 de agosto de 2019. 

Data: 27/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 054/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa JULIO CESAR HENRIQUE ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PARA REALIZAÇÃO DA FEIRA DE BEZERROS, DE ACORDO COM A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO, em conformidade com o Processo de Dispensa de Licitação n.º 

006/2019. 

VALOR: valor global de R$ 6.631,40 (seis mil, seiscentos e trinta e um reais 

e quarenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze) 

meses compreendido entre 27 de fevereiro de 2019 até 25 de agosto de 2019. 

Data: 27/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 055/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa COMERCIAL ELVIMAG LTDA – ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE MOCHILAS QUE 

SERÃO DISTRIBUÍDAS NAS FESTIVIDADES DO DIA DA MULHER, para 

atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social. 

VALOR: valor global de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos  reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 27 de 

fevereiro de 2019 até 26 de fevereiro de 2020. 

Data: 27/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 056/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa KATIA SANTOS DO AMARAL 07207529902. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO 

DE PINHÃO-PR, de acordo com as especificações e conforme o Processo de 

Dispensa de Licitação nº 009/2019. 

VALOR: R$ 23.450,00 (vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 27 de 

fevereiro de 2019 até 26 de agosto de 2019. 

Data: 27/02/2019. 

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 057/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

EIRELI EPP. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE MÁQUINA E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, VIA SICONV SOB Nº 871608/2018, DE 

ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, conforme especificações e no Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 104/2018. 

VALOR: Valor global de R$ 85.900,00 (oitenta e cinco mil e setecentos 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 27 de 

fevereiro de 2019 até 26 de fevereiro de 2020. 

Data: 27/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 058/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa FREITAS COMERCIAL AGRÍCOLA EIRELI EPP. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE MÁQUINA E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, VIA SICONV SOB Nº 871608/2018, DE 

ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, conforme especificações e no Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 104/2018. 

VALOR: Valor global de R$ 14.790,00 (quatorze mil e setecentos e noventa 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 27 de 

fevereiro de 2019 até 26 de fevereiro de 2020. 

Data: 18/02/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 059/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa VETRASA COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS 

VEICULOS DENTRO DA GARANTIA, SENDO OS VEÍCULOS FORD CARGO 2629 

ANO 2018 PLACAS: BÇL 4137; BCL 4138 E BCL 4139, conforme 

especificações do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2019. 

VALOR: Valor global de R$ 7.734,99 (sete mil, setecentos e trinta e quatro 

reais e noventa e nove centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 

ficando, portanto, compreendido a partir de 11 de março de 2019 até 10 de março 

de 2020. 

Data: 11/03/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 060/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa P2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS EIRELI ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR NO ANO DE 2019 QUE FICARAM 

DESERTOS NOS PREGÕES 088/2018 E 099/2018, conforme especificações e 

no Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2019. 

VALOR: Valor global de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 11 de março 

de 2019 até 10 de setembro de 2019. 

Data: 11/03/2019. 
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                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 072/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa MÁRCIO ANDRÉ FADUL VILAS BÔAS - SERVIÇOS ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 068/2018 que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, PARA ATUAR EM 

DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, CONFORME DETERMINAÇÃO DA 

SECRETARIA DE ESPORTES, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

Memorando n.º 011/2019 da Secretaria Municipal de esportes e Parecer Jurídico nº 

012/2019 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 068/2018 ficando, portanto, compreendida de 09 de março de 2019 

até 08 de março de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 15/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 073/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa WELLITON & PAULO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 069/2018 que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, PARA ATUAR EM 

DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, CONFORME DETERMINAÇÃO DA 

SECRETARIA DE ESPORTES, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

Memorando n.º 011/2019 da Secretaria Municipal de esportes e Parecer Jurídico nº 

012/2019 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 069/2018 ficando, portanto, compreendida de 09 de março de 2019 

até 08 de março de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 15/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 074/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 232/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

execução do Contrato n.º 232/2018 que tem como objeto SELEÇÃO DE PROPOSTA 

MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 

DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 

REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REPAROS NA ESCOLA MUNICIPAL CORNÉLIO 

PIRES RIBEIRO E ESCOLA ESTADUAL SÃO ROQUE, EM REGIME DE EMPREITADA 

GLOBAL, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme Memorando nº 008/2019 

e Parecer Jurídico nº 035/2019 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo de 

execução do Contrato n.º 232/2018 ficando, portanto, compreendida de 06 de março 

de 2019 até 01 de setembro de 2019. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido o período de chuvas e recesso de 

final de ano. 

Data: 28/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 075/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 234/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa K. C. M. ZUCOLOTO – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

execução no Contrato n.º 234/2018, que tem como objeto SELEÇÃO DE PROPOSTA 

MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 

DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 

REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REFORMA E MELHORIAS DO POSTO DE 

SAÚDE - CENTRO DE SAÚDE DA MULHER, LOCALIZADO NA RUA FREI 

CORBINIANO, BAIRRO JARDIM MAZURECHEN, NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, 

EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, conforme memorando nº 009/2019 do 

Departamento de Engenharia e Parecer Jurídico nº 035/2019 OAB-Pr 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o prazo de execução 

do Contrato n.º 234/2018, ficando, portanto, compreendida até 03 de junho de 2019. 

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário, devido o atraso no repasse da última 

parcela. 

Data: 28/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 076/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 265/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa K. C. M. ZUCOLOTO – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência e execução no Contrato n.º 265/2018, que tem como objeto SELEÇÃO DE 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DE 

DIVINÉIA, LOCALIZADO EM NOVA DIVINÉIA - DISTRITO DE FAXINAL DO CÉU 

NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, conforme 

memorando nº 010/2019 do Departamento de Engenharia e Parecer Jurídico nº 

035/2019 OAB-Pr 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o prazo vigência e 

de execução do Contrato n.º 265/2018, ficando, portanto, compreendido o prazo de 

vigência até 24 de junho de 2019 e o prazo de execução até 23 de junho de 2019. 

Parágrafo único: Tal aditivo se faz necessário, devido a readequação do espaço e 

período de férias escolares, em que a escola fechada e documentação para averbação da 

obra. 

Data: 28/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 077/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 246/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PRIMORDIAL CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

execução do Contrato n.º 246/2018 que tem como objeto OBRA, QUADRA DE 

ESPORTES - PROJETO MEU CAMPINHO, EM CONVÊNIO COM O PARANÁCIDADE, 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme Memorando nº 006/2019 e Parecer 

Jurídico nº 035/2019 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo de 

execução do Contrato n.º 246/2018 ficando, portanto, compreendida de 09 de 

setembro de 2019. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade da prefeitura fazer 

a terraplanagem, o que prejudicou o início das obras. 

Data: 28/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 078/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 310/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JAURI DOMINGUES. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de quilometragem 

do Contrato n.º 310/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o 

Edital de Licitação modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O 

embasamento legal para a referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, 

Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a Linha N° 46- Jeca Eugênio/ Sanan/ Granja 

Do Artêmio/ Tereza Marsal, em mais aproximadamente 13%, passando de 62 km/dia 

para 70 Km por dia. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 46, permanecerá em 

R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco centavos), por quilômetro rodado, 

percorrendo a distância máxima de 70 km por dia, sendo um aumento de 8 km/dia, 

compreendendo 90 dias letivos, totalizando um valor de R$ 2.124,00 (dois mil, cento 

e vinte e quatro reais). 

Parágrafo Segundo: Faz-se necessário a concessão de aditivo para a Linha nº 46 para 

atender a demanda de alunos do curso de Magistério que utilizavam linha que deixou de 

existir, conforme memorando nº 028/2019 da Secretaria de Educação anexo, sendo 

necessário então o aditivo para a regularização da quilometragem da linha 

Data: 28/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 079/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 313/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOCÉLIA RIBEIRO DA SILVA SANTOS – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de quilometragem 

do Contrato n.º 313/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o 

Edital de Licitação modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O 

embasamento legal para a referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, 

Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a Linha N° 45- Comunidade Evangélica/Jeca 

Eugênio/Campinas/Verbanos/Araldo/Escola Norberto Serápio, em mais 

aproximadamente 22%, passando de 82 km/dia para 100 Km por dia. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 45, permanecerá em 

R$ 4,00 (quatro reais), por quilômetro rodado, percorrendo a distância máxima de 

100 km por dia, sendo um aumento de 18 km/dia, compreendendo 90 dias letivos, 

totalizando um valor de R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais). 

Parágrafo Segundo: Faz-se necessário a concessão de aditivo para a Linha nº 45 para 

atender a demanda da Secretaria de Educação no transporte universitário, conforme 

memorando nº 029/2019 anexo, sendo necessário então o aditivo para a regularização 

da quilometragem da linha. 

Data: 28/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 080/2019 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 326/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOCÉLIA RIBEIRO DA SILVA SANTOS - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de quilometragem 

do Contrato n.º 326/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o 

Edital de Licitação modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. O 

embasamento legal para a referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, 

Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a Linha N° 41 - Pr 170/ Rocio/ Pocinhos, em 

mais aproximadamente 22,3%, passando de 90 km/dia para 110 Km por dia. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 45, permanecerá em 

R$ 3,79 (três reais e setenta e nove centavos), por quilômetro rodado, 

percorrendo a distância máxima de 110 km por dia, sendo um aumento de 20 km/dia, 

compreendendo 90 dias letivos, totalizando um valor de R$ 6.822,00 (seis mil, 

oitocentos e vinte e dois reais). 

Parágrafo Segundo: Faz-se necessário a concessão de aditivo para a Linha nº 41 para 

atender a demanda da Secretaria de Educação no transporte universitário, conforme 

memorando nº 029/2019 anexo, sendo necessário então o aditivo para a regularização 

da quilometragem da linha. 

Data: 28/02/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 081/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 128/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo o reajuste de valor e 

prorrogação de prazo do Contrato n.º 128/2017, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE HOTELEIRA E HOSPEDAGEM, 

VISANDO PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO NA CIDADE DE CURITIBA, 

CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA HOSPEDAR OS 

PACIENTES DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, firmado entre as partes acima qualificadas, 

conforme Parecer Contábil nº 002/2019 e Parecer Jurídico nº 041/2019 e 044/2019 OAB 

nº 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado em aproximadamente 6,61% o valor do item 01 

do lote 01 do Contrato n.º 128/2017, passando de R$ 60,00 (sessenta reais) para R$ 

63,97 (sessenta e três reais e noventa e sete centavos), perfazendo o valor de R$ 

4.398,76 (quatro mil e trezentos e noventa e oito reais e setenta e seis 

centavos). 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para manter o reequilíbrio econômico 

financeiro. 

Data: 01/03/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 082/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 074/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: o Sr. JOSÉ DE ASSIS SANTOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo o reajuste de valor e 

prorrogação de prazo do Contrato n.º 074/2018, que tem por objeto A 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA AULAS, TREINAMENTO, E 

ACOMPANHAMENTO EM COMPETIÇÕES DE ATLETAS E PARTICIPANTES DE JUDÔ, 

PARA CRIANÇAS, JOVENS E ADULTOS, NAS CATEGORIAS, FEMININO E 

MASCULINO, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme Parecer Contábil nº 

001/2019 e Parecer Jurídico nº 023/2019 e 040/2019 OAB nº 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado em aproximadamente 6,76% o valor do item 01 

do lote 01 do Contrato n.º 074/2018, passando de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) para R$ 2.669,00 (dois mil, seiscentos sessenta e nove reais). 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para manter o reequilíbrio econômico 

financeiro, conforme solicitação em memorando anexo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 074/2018, por mais 

12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 20 de março de 2019 até 19 de 

março de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para dar continuidade na prestação dos 

serviços. 

Data: 01/03/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 083/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ADÃO EDUARDO OLIVEIRA 09287076952. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo o reajuste de valor do 

Contrato n.º 004/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019, conforme 

especificações constantes abaixo e no Edital de Licitação Modalidade Pregão 

(Presencial) n.º 088/2018, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

Parecer Contábil nº 005/2019 e Parecer Jurídico nº 057/2019 OAB nº 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o preço dos itens do Contrato nº 004/2019, 

relacionados abaixo: 

Lote Ite
m 

Descrição  Und Qtd P. unt % 
Reajuste 

P. 
Recomposto 

P. total 

Lote 
002 

32 MAÇÃ FUGI OU GALA- DE 1ª 
QUALIDADE, COM CASCA SÃ, SEM 
RUPTURAS E PANCADAS NA CASCA. 
APRESENTANDO TAMANHO E COR 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS. 
DEVEM SER FRESCAS, SEM DANOS 
FÍSICOS OU MECÂNICOS, ISENTA 
DE PARTES PÚTRIDAS. EMBALAGEM: 
EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM 
ETIQUETA DE PESAGEM.  

KG 5.329,00 2,00 125% 4,50 23.980,50 

Lote 
002 

33 MAMÃO FORMOSA- DE 1ª 
QUALIDADE, CASCA SÃ. 
APRESENTANDO TAMANHO E COR 
UNIFORMES, SEM RUPTURAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 
ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS. 
DEVENDO ESTAR BEM 
DESENVOLVIDOS E MADUROS, 
DEVENDO APRESENTAR 80 A 90% 
DE MATURAÇÃO. EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM.  

KG 5.433,50 1,80 139% 4,30 23.364,05 

    TOTAL                                                                                                                                                         47.344,55 

Parágrafo Único: A recomposição de preço se faz necessária para manter o equilíbrio 

econômico-financeiro 

Data: 01/03/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 084/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 170/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa P2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS EIRELI ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de valor no 

Contrato n.º 170/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA USO NOS 

JOGOS ESCOLARES, CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES E ITENS PARA A MERENDA 

ESCOLAR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

002/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 009/2019 anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado em aproximadamente 24% o valor do Contrato 

n.º 170/2018 perfazendo um acréscimo de  R$ 12.480,00 (doze mil, quatrocentos 

e oitenta reais), totalizando o valor máximo contratual em R$ 64.466,50 (sessenta e 

quatro mil e quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos). 

ITENS 
Lote Item Código  Descrição  Und Qnt P. unt P. total 
2 2 41205 BOLO ABACAXI COM LINHAÇA- MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO 

DE BOLO,  ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM PACOTES DE POLIÉSTER 
METALIZADO/PEBD, ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADOS, COM 
PESO LÍQUIDO 1 KG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

KG 400,00 15,60 6.240,00 

2 3 41208 BOLO SABOR DE BANANA- MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE 
BOLO,  ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS, SABOR 
BANANA. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM PACOTES DE 
POLIÉSTER METALIZADO/PEBD, ATÓXICO, HERMETICAMENTE 
SELADOS, COM PESO LÍQUIDO 1 KG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
06 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

KG 400,00 15,60 6.240,00 

TOTAL 12.480,00 
Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a inclusão de novas dotações 

orçamentárias. 

Data: 01/03/2019. 

 

 

DECRETO Nº 050/2019 
DATA: 20/03/2019 

 
 

SÚMULA: Convoca para a 13ª Conferência 
Municipal de Saúde. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica convocada a 13ª Conferência 
Municipal de Saúde, cujo tema central será “Democracia e Saúde”, a ser realizada na data 
de 05 de abril de 2019, a partir das 13 horas, no plenário da Câmara Municipal de 
Vereadores. 

Parágrafo único. A data para realização da 
conferência segue o calendário estadual e federal para a realização das conferências de saúde 
e alinha-se ao disposto na Lei Federal n.º 8.142/90 e com a Lei Municipal n.º 1.401/2008. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 20 de Março de 2019.   
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 051/2019 
DATA: 20/03/2019 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora, ocupante 
de cargo efetivo. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. Aline 
Renata Demoner, ocupante do cargo efetivo de Professora, nomeada por meio do Decreto 
n.º 023/2010 de 05/02/2010. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, com efeitos a partir de 27/03/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 20 de Março de 2019. 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 162/2019 
DATA: 19/03/2019 

 
 

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Adilson 
José da Fonseca Santaren, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 

Resolve: 
  

Art. 1.º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo 
para conclusão da Sindicância Administrativa instaurada por meio da Portaria n.º 441/2018, 
de 12/12/2018, reconduzida pela Portaria n.º 089/2019 de 13/02/2019. 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 15/03/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 19 de Março de 2019. 
 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 013/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR OFICINAS DE ARTE URBANA (GRAFITE), 
ARTES CIRCENSES, MAQUIAGEM ARTÍSTICA E 
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULO, DENTRO DE UMA CARGA 
HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 21/03/2019 ATÉ 
04/04/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
04/04/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
04/04/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 069/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 20 DE MARÇO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 004/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do 
Decreto Municipal nº 122/2014, de 19 de setembro de 2014, torna público o Registro de Preços, 
referente à Ata acima enumerada, assinada em 19 de março de 2019, com validade de 12 meses, 
de acordo com a homologação datada do dia 19/03/2019, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME CNPJ Nº 06.349.494/0001-09 
LOTE 001 - MATERIAIS ELÉTRICOS 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

002 BRAÇO GALVANIZADO BR2 - 3 MT- 
PADRÃO COPEL 

UN 15,00 IBILUX 100,00 1.500,00 

003 BRAÇO GALVANIZADO LM-1 1,20 MT- 
PADRÃO COPEL 

UN 50,00 IBILUX 22,00 1.100,00 

004 CONECTOR PERFURANTE UN 200,00 INTELLI 9,00 1.800,00 
005 CONTACTOR 3 TF 43 22-22 UN 25,00 LUKMA 118,00 2.950,00 
006 DISJUNTOR DIN 2X10 UN 25,00 FOCO 25,35 633,75 
007 DISJUNTOR DIN 2X50 UN 25,00 FOCO 29,30 732,50 
008 FIO PARALELO 2X2,5MM M 250,00 SC CABLE 2,65 662,50 
009 FIO SOLIDO 10MM M 300,00 SC CABLE 5,20 1.560,00 
011 LAMPADA 85W 220V UN 100,00 OUROLUX 77,00 7.700,00 
012 LAMPADA FLUORESCENTE 40W UN 100,00 OUROLUX 10,00 1.000,00 
015 LAMPADA VM 400W UN 80,00 OUROLUX 59,00 4.720,00 
016 LAMPADA VS 250W UN 80,00 OUROLUX 43,00 3.440,00 
017 LUMINARIA LM1 PADRAO COPEL UN 50,00 OLIVO 66,00 3.300,00 
019 PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X10MM 

(16X250) COM PORCA 
UN 50,00 ROMAGNOLLE 8,90 445,00 

020 REATOR ELETRONICO 40W UN 70,00 ECP 26,50 1.855,00 
TOTAL DOS ITENS 33.398,75 

FORNECEDOR: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME CNPJ Nº 06.349.494/0001-09 
LOTE 002 - SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

001 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO 
MUNCK 

H 70,00 210,00 14.700,00 

TOTAL DOS ITENS 14.700,00 
FORNECEDOR: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME CNPJ Nº 06.349.494/0001-09 
LOTE 003 - MÃO DE OBRA 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

001 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPEC. PARA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

H 180,00 144,00 25.920,00 

TOTAL DOS ITENS 25.920,00 
FORNECEDOR: POLIANA BOARIA ZIEMNICZAK 09363132935 CNPJ Nº 30.698.102/0001-93 
LOTE 001 - MATERIAIS ELÉTRICOS 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

001 BASE PARA RELE - PADRÃO 
COPEL 

UN 40,00 MAPRETRON/ BA 7,35 294,00 

010 FITA ISOLANTE 10MT UN 50,00 ENERBRAS/ AC 5,80 290,00 
013 LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W UN 150,00 KIAN/ OV 29,00 4.350,00 
014 LAMPADA VM 250W UN 80,00 KIAN/ TB 47,50 3.800,00 
018 LUMINARIA LM3 PADRAO COPEL UN 15,00 LUXFORT/ AC 118,00 1.770,00 
021 REATOR VAPOR METÁLICO 

250WX220V INTERNO 
UN 60,00 SAMA/ AI 77,50 4.650,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

022 REATOR VAPOR METÁLICO 
400WX220V INTERNO 

UN 60,00 SAMA/AI 107,00 6.420,00 

023 REATOR VAPOR SÓDIO 
250WX220V EXTERNO COM BASE 

UN 60,00 SAMA/AE 97,00 5.820,00 

024 REATOR VAPOR SÓDIO 70WX220V 
EXTERNO COM BASE 

UN 60,00 SAMA/AE 72,00 4.320,00 

025 RELE FOTOELÉTRICO 220V UN 150,00 MAPRETRON/EL 25,50 3.825,00 
TOTAL DOS ITENS 35.539,00 

O valor montante total dos preços registrados importa em R$ 109.557,75 (cento e nove mil, 
quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos). 
 
Marquinho/PR, em 19 de Março de 2019. 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019/PMEAI 
 
PARTES: Município de Quedas do Iguaçu e MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de veículos de transporte escolar diário de 
estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), através da Secretaria Municipal de Educação de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em consonância com o Pregão Eletrônico nº 19/2017 do FNDE 
– Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, através do Ministério da Educação, sob a forma de 
registro de preços. 
 
VALOR: R$ 418.812,00 (quatrocentos e dezoito mil oitocentos e doze reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 25, Caput da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: HILÁRIO CZECHOWSKI – Prefeito Municipal - 20/03/2019. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            
                            

  

PORTARIA Nº 039/2019 
DATA: 18/03/2019 

 
 

Súmula: Concede Licença Gestante 
à servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Gestante à servidora JANAINA 
BRUSTOLIN RIBEIRO (9101), pelo período de 120 (cento e vinte) dias. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 16/03/2019. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 18 DE MARÇO DE 2019. 
       
 
 

   HILARIO CZECHOWSKI 
                 Prefeito Municipal  
      
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 
                            

  

PORTARIA Nº 040/2019 
DATA: 18/03/2019 

 
 

Súmula: Prorroga Licença Gestante 
da servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Prorrogar por mais 60 (sessenta dias) a Licença Gestante 
concedida à servidora JANAINA BRUSTOLIN RIBEIRO (9101), conforme 
requerimento solicitando prorrogação, com base na Lei nº.505 de 03 de março 
de 2011. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 18 DE MARÇO DE 2019. 
       
 
 

HILARIO CZECHOWSKI 
              Prefeito Municipal   
     
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  08/2019-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450  de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 09h00min do dia 02 de abril  de 
2019, na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua das Camélias, 900,  
fone (42) 3661-1237, l ic itação modalidade PREGÃ O PRESE NCIAL  Nº 08/2019 ,  
cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE NAS ESPECIALIDADES DE PEDIATRIA,  
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA E EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA  A 
SEREM REALIZADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DE PORTO BARREIRO,  
conforme disposto no Edital.  O Edital  e seus anexos deverão ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no end ereço supracitado 
junto a Divisão de Licitação  ou solicitados no e-mail:  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro -  PR, 20 de março de 2019. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 1 

LEI Nº. 567/2018 
De 20 de dezembro de 2018. 

Ementa:  Inst itui o Plano Municipal de 

Saneamento Básico –  PMSB de Porto 

Barreiro e da outras providencias . 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ 

BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barrei ro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte:   

LEI:       

Art. 1º - Considerando a Lei Federal nº. 11.445, de 

05 de janeiro de 2007, que estabelece as diretr izes Nacionais para o 

Saneamento Básico, f ica inst ituído o Plano Municipal de Saneamento 

Básico do Município de Porto Barreiro, que foi objeto de discussão e 

aprovação em audiência pública na data de 21 de novembro de 2018, 

cuja versão f inal do Plano Municipal e resumo das metas são anexos 

integrantes da presente Lei.  

Parágrafo Único –  A íntegra da minuta do Plano 

Municipal de Saneamento Básico que foi para a audiência pública, foi 

previamente disponibi l izada para consulta no site 

www.portobarreiro.pr.gov.br , no l ink portal da transparência.  

 

Art. 2º - Esta Lei entre em vigor na data de sua 

publicação. 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto  Barreiro, Estado do 

Paraná, em 20 de dezembro de 2018. 

 

 

            MARINEZ BALDIN CROTTI 
     Prefeita Municipa 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO ÚNICO 
(Parte integrante da  Lei nº 567/2018) 

 

 Extrato do Plano Municipal de Saneamento Básico do 

Município de PORTO BARREIRO.  

 

 O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de 

PORTO BARREIRO apresenta os seguintes itens:  

 

Metas: 

 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA:  

 

• Manter o Índice de atendimento por rede de abastecimento de 

água –  IARDA em 100% da população urbana da sede urbana do 

Município, durante toda a vigência do contrato.  

 

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 

• A população receberá orientação técnica acerca dos métodos 

construt ivos, dimensionamento, operação e manutenção dos sistemas 

de tratamento individual de esgotos sanitários, por meio de material 

informativo a ser distribuído pela prestadora de serviços de água e 

esgoto sanitários em conjunto com a Prefeitura Municipal de Porto 

Barreiro e Sociedade Civi l durante todo o período do contrato;  

• Elaboração de estudo técnico preliminar pela Sanepar para 

implantação do SES –  Sistema de Esgotamento Sanitário para a Sede 

urbana do Município de Porto Barreiro no prazo de (5) cinco anos a 

contar da data de assinatura do Contrato de Programa a ser f irmado;  

• Estudo Técnico Prel iminar e execução de topografia para 

implantação do SES –  Sistema de Esgotamento Sanitário;  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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• Projeto execut ivo para implantação do SES –  Sistema de 

Esgotamento Sanitário.  

 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

• Produção de material informativo sobre a coleta selet iva e 

divulgação nas  escolas e comércio;  

• Fechamento do terreno do aterro sanitário;  

• Fechamento do Barracão da unidade de transbordo e 

instalação dos equipamentos para separação e prensagem do material 

selecionado; 

• Dar destinação correta para todos resíduos gerados, promover 

a coleta selet iva, promover o desenvolvimento sustentável.  

 

DRENAGEM URBANA 

 

• Implantação de Drenagem subterrânea no trecho da Rua das 

Azaleias, entre a Rua dos Ipês e a Rua das Grevinhas;  

• Implantação de mais uma rede de Drenagem subterrânea no 

trecho da Rua das Grevilhas, entre a Rua das Azaleias e a Rua das 

Hortências;  

• Implantação de Drenagem subterrânea no trecho da Rua das 

Grevilhas, entre a Rua das Hortências até o Córrego Barreir inho;  

• Implantação de Drenagem subterrânea no trecho da Avenida 

das Flores, entre a Rua das Tipoanas até o Pontilhão do Córrego 

Barreir inho; 

• Manutenção das margens do Córrego Barreir inho e na medida 

do possível tratamento nos taludes formados;  

• Levantamento Topográfico da parte do Córrego Barreir inho 

que está localizado na área urbana;  
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• Analisar soluções para projeto voltado à canalizaç ão do 

Córrego Barreir inho e os trâmites junto aos órgãos de licenciamento 

ambiental, especialmente o Instituto das águas;  

• Previsão de sistemas de drenagem das águas pluviais nos 

novos projetos de pavimentação na Sede do Município, principalmente 

em projetos de pavimentação definit iva.  

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto: 
Aquisição de tubos de concreto para suprir as necessidades da Secretaria municipal de Viação e Obras. DATA 
DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 04 de abril de 2019, 
às 10h00min. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 20 de março de 2019. 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de suaPregoeira ,  

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,torna público que fará realizar  às 09h00min do dia 05 de 

abril  de 2019,  na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua Cinderela,  

379, fone (42) 3636-1185, a licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 016/2019,  cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 

PERIÓDICA NOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO 

DE CANTAGALO/PR, conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 

 

Cantagalo, 20 de março de 2019. 

 

 

Eliana Reolon Brandelero 

Pregoeira 

 

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
9 horas do dia 4 de abril de 2019, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na 
Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, PREGÃO 
PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, 
objetivando a AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
ACADEMIA DE ESPORTE NO GINÁSIO DE ESPORTES DA SEDE DO 
MUNICÍPIO, NO GINÁSIO DE ESPORTES DO DISTRITO DE BARRA BONITA E 
NO GINÁSIO DE ESPORTES DO DISTRITO DE ALTO ALEGRE, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Contrato de Repasse nº 
875316/2018/ME/CAIXA. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 20 de março de 2019. 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 
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A convite do Movimento 
Pró-Paraná, o senador 
Oriovisto Guimarães 

(PODE), ministrou nesta sema-
na, no auditório da Associação 
Comercial do Paraná (ACP), uma 
palestra, fazendo uma exposição 
dos primeiros 45 dias de mandato 
como Senador da República pelo 
Estado do Paraná.

Oriovisto apresentou suas ini-
ciativas legislativas no período e 
também abordou as competências 
do Senado, a utilização dos recur-
sos públicos, as emendas parla-
mentares e as grandes reformas 
nacionais necessárias. A palestra 
foi transmitida ao vivo, por meio 
da fanpage do senador no Face-
book.

>> Comissões
Durante sua exposição, o sena-

dor citou exemplos de discussões 
no Plenário, em que tem dado opi-
niões contundentes, por meio de 
pronunciamentos, e avaliou que 
dessa maneira já tem conquistado 
o respeito de seus pares. De forma 
objetiva, o senador fez um breve 

relato de suas ações no Senado.
“Estou participando da Comis-

são de Constituição e Justiça. Não 
é fácil participar desta comissão 
porque tudo passa por ela e mui-
tas de suas decisões já têm força 
de lei, por isso, é uma comissão 
muito disputada e ser membro 
titular foi uma primeira conquista. 
Eu também faço parte da Comis-
são de Assuntos Econômicos e da 
Comissão de Ciência e Tecnologia 

e sou suplente em outras comis-
sões”, explicou.

>> Produção
Em termos de produção, com 

relação às promessas realizadas 
durante a campanha, o senador 
considera que três delas já come-
çou a cumprir. “A primeira das pro-
messas é a inclusão de uma emen-
da que regula o funcionamento da 
justiça, que diz que todo condena-

do em segunda instância começa a 
cumprir pena”, comentou.

A segunda promessa é uma 
emenda constitucional que visa a 
redução do número de partidos. 
“Já apresentei um projeto para re-
duzir para cinco o número de par-
tidos políticos no país, até 2030, e 
foi muito bem aceito”, argumen-
tou. 

A terceira ação trata-se de um 
projeto de lei complementar iné-

dita de responsabilidade compar-
tilhada. De acordo com o senador, 
a ideia parte da constatação mui-
to simples, de que administração 
pública não é feita por uma única 
pessoa. “Não é só governador, o 
prefeito ou presidente que decide 
o que será feito. Os funcionários 
públicos também são responsá-
veis pelo sucesso e pelo insucesso 
dos governos”, ressaltou.
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O senador discursando para os presentes no evento

A Sociedade 
fornecerá garantias 
complementares e 
facilitará o acesso 
ao crédito para o 
microempreendedor 
individual e para 
pequenos negócios da 
região oeste do Paraná

Divulgação

Oriovisto Guimarães apresenta 
balanço do mandato

>> Senado

Bolsonaro entrega reforma previdenciária 
dos militares ao Congresso

Muitas vezes o recurso é pagar trator para sair do atoleiro

O presidente Jair Bolsonaro foi 
pessoalmente à Câmara dos De-
putados, na tarde de ontem (20), 
entregar o projeto de lei que al-
tera as regras previdenciárias dos 
militares e reestrutura as carreiras 
das Forças Armadas. Ele chegou ao 
Congresso Nacional acompanhado 
dos ministros Paulo Guedes (Eco-
nomia), Fernando Azevedo e Silva 

(Defesa) e Onyx Lorenzoni (Casa 
Civil) e se reuniu com o presidente 
da Câmara, Rodrigo Maia. Os deta-
lhes da medida serão apresenta-
dos em entrevista à imprensa no 
Ministério da Economia.  

“São dezenas de bilhões, chega 
a quase R$ 100 bilhões a contribui-
ção para os próximos 10 anos. O 
regime previdenciário dos militares 

será superavitário”, afirmou Paulo 
Guedes, ao sair da reunião que for-
malizou a entrega do projeto. Se-
gundo ele, além de mudar o atual 
regime dos militares, o projeto faz 
uma reestruturação na carreira das 
Forças Armadas e, segundo ele, 
corrige assimetrias existentes en-
tre as carreiras civil e militar.

“Mais do que justo, tam-

bém, houve um programa de 
reestruturação das Forças Ar-
madas. Nós sentimos que esta-
mos fazendo uma correção não 
só do lado da Previdência, mas 
também do lado de reduzir pri-
vilégios que, no caso, estavam a 
favor de servidores civis e contra 
os servidores militares. Jovens 
que ingressavam no serviço pú-

blico civil, através de um con-
curso público, já ingressavam, 
em alguns outros Poderes, com 
salários acima de R$ 20 mil, en-
quanto generais, em fim de car-
reira, estavam recebendo abaixo 
de R$ 20 mil. Então, o que nós 
fizemos foi uma reestruturação, 
feita pelos militares, sem au-
mento de soldo”, acrescentou.
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LIGUE: 42 3635-2944

SUA 
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8A
Terça-feira | 05 de Fevereiro de 2019

www. j co r re i odopovo . com .b r

VENDO
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PRO

!

VOLKS

IMPORTADOS

CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDE-SE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor 
R$ 40 mil reais. (45) 99983-
7640.

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próx-
imo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDE-SE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

ALUGA-SE

VENDE-SE CAMIN-
HÃO, modelo ford sapo 
R$12 mil, ano 95 telefone 
99944 - 8294.

ALUGA-SE  KIT-
NET  com  quarto,  co-
zinha  e  banheiro.  Tra-
tar 98417-4601

ALUGA-SE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

VENDE-SE LOTE 
15x40 Linha Bandeirantes 
Beira do Alagado, Fone: 
(42)99811-0123 tratar com 
Mari

OUTRAS 
CIDADES

VENDE-SE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

VENDE-SE FORD KA  
2003 vermelho 1.0 com-
pleto. Valor (42)99954-
5789

ALUGA-SE Casa com 3 
quartos na AV. Santos Du-
mont. Tel: 3635-1462.

VEÍCULOS

NEGÓCIOS

EMPREGOS

IMÓVEIS

ALUGA-SE KITNET 
rua cap. Antonio Joaquim 
de Camargo, tel: 99827-
7938

VENDE-SE UMA 
CASA com frente para 
avenida Ivan Ferreira do 
Amaral ponto comercial 
valor R$ 130 mil a com-
binar 99934-3410/99934-
4310

VENDE-SE LOTE ao 
lado do Cine Teatro 
Iguaçu loteamento 
Camargo 618 m² 
preço de ocasião 
motivo mudança de 
cidade (42)99810-
7005

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO, 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro e 
lavanderia no centro perto 
da auto elétrica Oliveira. 
Rose (42)99989-4387 ou 
3635-1423

VENDE-SE FAZEN-
DA em pastagem com 
morada boa bem local-
izada com partes de la-
voura, valor por alqueires 
35.000,00 com otimas 
condiçoẽs de pagamento 
Fone: 3635-1624

Contrato vendedor 
com  experiência, 
disponibilidade para 
dormir fora, experiên-
cia em trânsito . conta-
to(42)3635-1088.

COMPRA-SE OURO 
e pago a vista tratar: (42) 
99928-1620

LOCAÇÃO DE 
PAINEL RO-
DOVIÁRIO, Quedas 
do Iguaçu, tamanho do 
Painel 9,00 m x 3,00 m, lo-
calização: Saída para Três 
Barras KM 10, orçamento, 
fone: (42)3635-2944

VENDE-SE CAMIN-
HÃO volks 79, ano 88 
,em ótimo estado de 
conservação. Valor tabe-
la fipe. Tel: 3635-1087 / 
98401-03639

VENDE-SE CASA na 
Vila Somensi, n°141, rua 
dos Pinheiros, com lote 
de 16x30 (42) 99828-
7141/ (42)3635-6565

ALUGA-SE KITNETS 
Rua Heitor Safraider, 
Jardim Panorama 
- 383 telefone: 42 
999868683VENDE-SE UM LOTE 

medindo 600 m², localiza-
do na área central da ci-
dade. Mede 20 m de frente 
por 30 m de lado. Ponto 
comercial. Valor R$ 180 mil 
a combinar. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE 15 
ALQUEIRES de terra 
toda formada em pasto. 
Fechado e com 50% me-
canizável. Encostado na 
estrada de acesso a Porto 
Santana. Valor R$ 45 mil 
por alqueire a combinar. 
Em Porto Barreiro. Tele-
fone (42) 3635 1624

VENDE-SE UMA 
CHÁCARA de 3 alque-
ires, 100% lavoura me-
canizada, próximo do 
comércio. Valor 1300 
sacas de soja por alque-
ires. 60% de entrada e o 
restante em soja para a 
próxima safra. Em Porto 
Barreiro. Telefone (42) 

VENDE-SE ÓTIMA 
CASA no Bodanese, 73 
m², terreno com 217 m², 
com 2 quartos e cozinha 
embutida. Tudo em óti-
mo acabamento com 2 
anos de construção. Val-
or R$ 145 mil. Fone(42) 
99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO COMERCIAL na 
marginal da BR 277, 1400 
m², 60 m² de frente para 
marginal, ao lado do Kiss 
Me Motel. Valor R$ 300 
mil. Fone(42) 99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO 1350 m²  Av. Santos 
Dumont, tel: 99931-0984

ALUGA-SE CASA em 
frente ao Banco do Brasil 
tel: 3635-1462

ALUGAM-SE CASAS 
a partir de R$ 450 kitnets 
a partir de R$ 400 na área 
central da cidade. Fone: 
42-3635-1644 

ALUGA-SE KITNET 
na rua Heitor Sa-
fraider, n° 383, bairro 
Jardim Panorama. 
Fone: 99989-8983

VENDE-SE CHACA-
RA no final da Rua 
Paraná - Bairro Água 
Verde 6500m² com 
50 metros de frente 
com a rua já existente 
contendo água luz e 
esgoto prestes a ser 
calçada pela prefeitu-
ra.Preço 250.000,00 
Aceita veiculo menor 
valor. Tratar  c/ Alvir 
- Fone 42-3635-3293 
Mapa e Escritura de 
fração ideal no ato do 
pagamento.

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO na morada 
do Bosque, 3 quarto, sala, 
cozinha, banheiro e lavan-
deria. fone: 99806-2552

VENDO CARRO 
IMPECÁVEL, SO-
MENTE EM DIN-
HEIRO: ASX 2.0 
16V 4x4 160cv aut. 
Ano 2012 - Gasolina: 
com teto solar, bancos 
de couro com aqueci-
mento, amplo espaço 
no bagageiro. Valor 
R$ 54 mil. Tratar fone: 
3635-2944, 999742044

VENDE-SE LOTE bem 
localizado, com água, 
luz e calçamento. Valor 
R$ 35 mil. Fone 99934-
3410/99934-3401

VENDE-SE TERRE-
NO no Bancário, rua Pin-
hão esquina com Barão 
do Rio Branco valor R$ 
55 mil. Tratar (42)99928-
1620

TROCA-SE CHÁ-
CARA em Toledo-PR por 
uma em Laranjeiras do 
Sul-PR. Fone: (42) 9 9124-
2257/9 9834-3358

TROCA-SE UMA 
CHÁCARA no Alto da 
Serra da União beira da 
BR em Nova Laranjeiras,  
por um terreno em Laran-
jeiras do Sul. Fone 9998-
1626/98809-0174

ALUGA-SE CASA 

na rua Tiradentes 1855 
centro. Valor a combinar.
fone: 9900-1657 / 99861-
6078 / 99910-8230

VENDE-SE LOTE 360 
m² Bairro Santo Antonio 
de Pádua com escritura 
pública valor 35 mil Fone: 
99998-1626/98417-4562.

VENDE-SE HANG-
ER 2007 a diesel motor 
power torque 3.0 XLT, 
banco em couro toda re-
visada plava A, valor 47 
mil, aceito carro de menor 
valor ..(42)98806-4424/ 
3635-3888

Antecipe a compra 
da sua passagem.
Garanta o seu lugar o quanto antes!

Compre a sua passagem do Metro VIP com 
antecedência no site ou na agência mais próxima: 
www.princesadoscampos.com.br

Você garante a sua poltrona com mais segurança e menos filas.

Passagens 3635-3310

44A8A


